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Texto da decisão

AREsp 2842967/MA (2025/0021676-2) RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ AGRAVANTE :

ESTADO DO MARANHÃO ADVOGADO : FRANCISCO BEOLANDIO DOS SANTOS SILVA AGRAVADO :

CCP CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO INTERESSADO : EDECONSIL

CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA DECISÃO Cuida-se de Agravo apresentado por ESTADO DO

MARANHÃO à decisão que não admitiu seu Recurso Especial. O apelo, fundamentado no artigo 105, III,

alíneas "a" e "c", da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO, assim resumido: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECUPERAÇÃO AMBIENTAL ÁREA DEGRADADA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. APELAÇÕES CÍVEIS

DESPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. I. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL PRECEITUA QUE A PROTEÇÃO

DO MEIO AMBIENTE E O COMBATE À POLUIÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS É DA

COMPETÊNCIA COMUM DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS

(ART. 23, VI). DESSE MODO, O ESTADO DO MARANHÃO PODE E DEVE FIGURAR NO POLO PASSIVO

DE UMA DEMANDA QUE TRATA DA SUA OMISSÃO QUANTO À FISCALIZAÇÃO DE DETERMINADA

ATIVIDADE, MESMO QUE ESSA ATIVIDADE SEJA LICENCIADA PELO ENTE MUNICIPAL. II.

ANALISANDO OS AUTOS AMBOS OS ENDEREÇOS APRESENTADOS, (AVENIDA BRASIL,

N°2.268-SOBRELOJA, MARINGÁ-PR), (RUA MARCÍLIO DIAS, N° 1031, MARINGÁ - PR, CEP: 87050-120),

CONSTAM DE ATOS CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS JUNTO À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

MARANHÃO E À RECEITA FEDERAL. LOGO, ENTENDE-SE QUE OS ENDEREÇOS FORAM

DEVIDAMENTE INFORMADOS, BEM COMO FORAM REALIZADAS AS BUSCAS PELO

REPRESENTANTE LEGAL DA REQUERIDA, AS QUAIS, RESTARAM INFRUTÍFERAS, DE MODO QUE

CORRETA A CITAÇÃO POR EDITAL. III. O DANO AO MEIO AMBIENTE ENCONTRA-SE

https://wa.me/5566999555402


DEMASIADAMENTE DEMONSTRADO AO LONGO DO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO QUE APUROU O

FATO, CONFORME DOCUMENTO, ID. 51909836 - PÁG. 29; 51909836 - PÁG. 45; 51909836 - PÁG.46;

51909836 - PÁG. 53 - 54; 51909846 - PÁG. 132 - 134. PORTANTO, AGIU COM ACERTO O JUÍZO A QUO,

DEVENDO A SENTENÇA SER MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS. IV. APELOS DESPROVIDOS.

Quanto à primeira controvérsia, pelas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, a parte recorrente aduz

ofensa e divergência jurisprudencial ao art. 13 da Lei Complementar n. 140/2011; bem como à Súmula n.

652/STJ, no que concerne ao reconhecimento da ilegitimidade passiva do estado recorrente em ação

relacionada a dano ambiental, tendo em vista a competência municipal para emitir licença ambiental e para

realizar fiscalização de empreendimentos que causam impacto ao meio ambiente no âmbito local.

Argumenta: A presente ação civil pública baseia-se na instauração de procedimento administrativo, para fins

de apuração de ocorrência de dano ambiental ocorrido na Fazenda Ouro, situada na Rodovia MA 349, que

liga os Municípios de Caxias e de Aldeias Altas, quando da execução da obra de recuperação da

mencionada rodovia, ocorrida em 2002. Com efeito, verifica-se que o r. acórdão assinalou a inexistência de

ilegitimidade do ente estatal para atuar no feito, consignando que “não há como prosperar a preliminar de

ilegitimidade ativa suscitada pelo Estado do Maranhão. Isso porque a Constituição Federal preceitua que a

proteção do meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas formas é da competência comum

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, VI). No entanto, no contexto da

ilegitimidade passiva arguida pelo Estado também foi arguida a ausência de interesse processual (que estão

intimamente ligadas), eis que a fiscalização ou suposta omissão, no caso em questão, cabe ao Município de

Caxias e de Aldeias Altas, embora a proteção ambiental ser inerente a todos os entes federativos.

Explica-se. É que, não obstante a competência comum no que tange à proteção do meio ambiente, nos

termos do art. 23, inciso VI, da Constituição Federal, a Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de

2011, foi editada com o objetivo de fixar normas para a cooperação entre os entes federados nas ações

administrativas decorrentes do exercício da competência comum ambiental. [...] Dessa forma, dentre as

circunstâncias que atraem a competência do Município para a realização do licenciamento ambiental,

acentua-se o artigo 9º da referida lei, que prevê a competência da municipalidade para promover o

licenciamento ambiental quando se tratar de atividades ou empreendimentos que causem impacto ambiental

no âmbito local. Vejamos: [...] Destaca-se, assim, que no caso dos autos a obrigação na proteção ao meio

ambiente cabe ao Município, dentro dos limites do seu território e, por consequência, não pode o Poder

Judiciário compelir o Estado do Maranhão a executar atividade de competência do Município, sendo a

responsabilidade, no caso em comento, do ente municipal para emitir a licença ambiental e consequente

fiscalização. Tal fato não só revela a inexistência de obrigação estatal, mas, também, a inviabilidade, para

fins práticos, da execução de medidas, que extrapolaria a competência local, conforme antes demonstrado.

[...] Observa-se, pois, que os danos foram ocasionados pela atuação do Município, ente com competência

para atuar na área discutidas nestes autos, cabendo-lhes, portanto, a responsabilização direta (fls.

1.435-1.437). Quanto à segunda controvérsia, pelas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, a parte

recorrente aduz ofensa e divergência jurisprudencial ao art. 13 da Lei Complementar n. 140/2011; bem como

à Súmula n. 652/STJ , no que concerne ao reconhecimento de que a responsabilização do estado em face

de dano ambiental é de execução subsidiária, devendo ser ressalvado o direito de regresso contra o poluidor

direto, uma vez que o poder público não é segurador universal dos danos causados aos administrados.

Afirma: Ademais, pontua-se que, nos termos da Súmula 652, do Superior Tribunal de Justiça, mesmo na

hipótese de evidenciada a responsabilidade estatal – que não se vislumbra no caso dos autos, eis que não é

o Estado do Maranhão o causador do dano ambiental, nem o ente responsável pela fiscalização – esta seria

de caráter solidário, mas de execução subsidiária, a dizer, o Estado só estaria obrigado a reparar o dano

acaso o degradador original não desse cumprimento à prestação jurisdicional imposta, assegurado, sempre,

o direito de regresso (art. 934, do Código Civil), com a desconsideração da personalidade jurídica (art. 50, do

Código Civil). Com efeito, não obstante a responsabilidade ambiental se tratar de responsabilidade objetiva,

devendo o poluidor indenizar e/ou reparar os danos verificados ao meio ambiente, a responsabilidade do

Poder Público na seara ambiental é de execução subsidiária, posto que o Estado não é o segurador

universal de todos os danos causados aos administrados. Percebe-se, portanto, a preocupação em

responsabilizar o causador principal do dano, a fim de evitar a imposição indiscriminada de responsabilidade



do Estado por omissão, posto que o Estado não é o segurador universal de todos os danos causados aos

administrados. Assim, deve o poluidor direto ser primeiramente acionado, sob pena de penalização da

própria sociedade como um todo – que efetivamente paga as contas públicas e quem, em última análise,

indenizaria os prejuízos decorrentes do dano ambiental perpetrado por terceiros, no caso em que se cuida,

por empresas particulares que possuem finalidade eminentemente econômica. Dessa forma, a doutrina

entende que só cabe acionar o Estado quando se tornar absolutamente impossível a responsabilização do

poluidor direto. Vejamos: [...] A responsabilidade do Poder Público, portanto, é de execução subsidiária, de

modo que o Estado integra o título executivo sob a condição de, como devedor reserva, só ser chamado

quando o poluidor original, direto ou material não quitar a dívida, seja por total ou parcial exaurimento

patrimonial ou insolvência, seja por impossibilidade ou incapacidade, assegurando sempre o direito de

regresso (art. 934 do Código Civil de 2002). Nesse sentido, [...] Nesses termos, no caso de omissão de

dever, de controle e de fiscalização, a responsabilidade ambiental solidária da Administração é de execução

subsidiária, ou seja, em caso de comprovada a responsabilidade estatal, o ônus da reparação somente

poderá ser atribuído ao Estado na impossibilidade de o efetivo causador reparar o dano (fls. 1.437-1.439). É

o relatório. Decido. Quanto à primeira controvérsia, pela alínea "a", no que cinge à alegada ofensa à Súmula

n. 652/STJ, não é cabível o Recurso Especial quando se busca analisar a violação ou a interpretação

divergente de norma diversa de tratado ou lei federal. Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no

AREsp n. 1.565.020/RJ, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 14.8.2020; AgInt no REsp n.

1.832.794/RO, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 27.11.2019; AgInt no AREsp n.

1.425.911/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 15.10.2019; AgInt no REsp n.

1.864.804/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 7.6.2021. Ademais, é incabível o

Recurso Especial pois interposto contra acórdão com fundamento eminentemente constitucional. Nesse

sentido: “Possuindo o julgado fundamento exclusivamente constitucional, descabida se revela a revisão do

acórdão pela via do recurso especial, sob pena de usurpação de competência”. (AgRg no AREsp

1.532.282/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe de 19.6.2020.) Confiram-se ainda os

seguintes julgados: AgRg no REsp 1.302.307/TO, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de

13.5.2013; REsp 1.110.552/CE, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, DJe de 15.2.2012; AgInt

no REsp 1.830.547/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 3.8.2020; AgInt no AREsp

1.488.516/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 1º.7.2020; AgInt no AgInt

no AREsp 1.484.304/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 25.6.2020; AgInt no

AREsp 1.519.322/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 30.10.2019; AgInt no AREsp

1.358.090/SE, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 3.6.2019. Além disso, pela alínea "c", não

foi comprovado o dissídio jurisprudencial, tendo em vista que a parte recorrente não realizou o indispensável

cotejo analítico, que exige, além da transcrição de trechos dos julgados confrontados, a demonstração das

circunstâncias identificadoras da divergência, com a indicação da existência de similitude fática e identidade

jurídica entre o acórdão recorrido e os paradigmas indicados, não bastando, portanto, a mera transcrição de

ementas ou votos. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “Esta Corte já pacificou o

entendimento de que a simples transcrição de ementas e de trechos de julgados não é suficiente para

caracterizar o cotejo analítico, uma vez que requer a demonstração das circunstâncias identificadoras da

divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma, mesmo no caso de dissídio notório”. (AgInt no

AREsp n. 1.242.167/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 5.4.2019.) Ainda

nesse sentido: "A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e

jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e

paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação

legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais impede o conhecimento do Recurso

Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal". (AgInt no REsp n.

1.903.321/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 16.3.2021.) Confiram-se também os

seguintes precedentes: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.849.315/SP, Rel. Ministro Marcos Aurélio Bellizze,

Terceira Turma, DJe de 1º.8.2020; AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n. 1.617.771/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 13.8.2020; AgRg no AREsp n. 1.422.348/RS, Rel. Ministro



Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 13.8.2020; AgInt no AREsp n. 1.456.746/SP, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Segunda Turma, DJe de 3.6.2020; AgInt no AREsp n. 1.568.037/SP, Rel. Ministro Luis Felipe

Salomão, Quarta Turma, DJe de 12.5.2020; AgInt no REsp n. 1.886.363/RJ, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 28.4.2021; AgRg no REsp n. 1.857.069/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz,

Sexta Turma, DJe de 5.5.2021. Quanto à segunda controvérsia, pela alínea "a", relativamente ao

apontamento de afronta ao art. 13 da Lei n. 140/2011, incide a Súmula n. 284/STF devido à ausência de

comando normativo do dispositivo apontado como violado para sustentar a tese recursal, o que atrai, por

conseguinte, o referido enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Segundo a jurisprudência do STJ, o

óbice de ausência de comando normativo do artigo de lei federal apontado como violado ou como objeto de

divergência jurisprudencial incide nas seguintes situações: quando não tem correlação com a controvérsia

recursal, por versar sobre tema diverso; e quando sua indicação não é apta, por si só, para sustentar a tese

recursal, seja porque o dispositivo legal tem caráter genérico, seja porque, embora consigne em seu texto

comando específico, exigiria a combinação com outros dispositivo legais. Ressalte-se, por oportuno, que a

indicação genérica do artigo de lei que teria sido contrariado induz à compreensão de que a violação

alegada é somente de seu caput, pois a ofensa aos seus desdobramentos também deve ser indicada

expressamente. Nesse sentido, vale citar os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

IPTU. IMUNIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA E UNIÃO.

TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL. CURSO DA DEMANDA. SUCESSORA. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. 1. Os apontados arts. 130 e 131 do CTN

não têm comando normativo para amparar a tese de imunidade do IPTU em favor da RFFSA, visto que tais

dispositivos legais cuidam de tema diverso, referente à responsabilidade tributária por sucessão, sendo certo

que a deficiência da irresignação recursal nesse ponto enseja a aplicação da Súmula 284 do STF. [...] (AgInt

no REsp n. 1.764.763/PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 27.11.2020.) AGRAVO

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

JUROS REMUNERATÓRIOS. CERTIFICADO DE DEPÓSITO INTERBANCÁRIO (CDI).

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. FUNÇÃO DESEMPENHADA PELO CÉRTIFICADO DE DEPÓSITO

INTERBANCÁRIO (CDI). REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. VIOLAÇÃO À

SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. [...] 4.

No que tange à aduzida ofensa ao art. 12, § 1º, VI, da Lei n. 10.931/04, o presente recurso não merece

prosperar, porquanto o referido dispositivo não confere sustentação aos argumentos engendrados.

Incidência da Súmula 284/STF. 5. O mesmo óbice representado pelo enunciado da Súmula 284/STF incide

no que diz respeito à alegada ofensa aos arts. 421 e 425 do Código Civil, que veiculam comandos

normativos demasiadamente genéricos e que não infirmam as conclusões do Tribunal de origem. [...] 7.

Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.674.879/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta

Turma, DJe de 12.3.2021.) Confiram-se ainda os seguintes julgados: REsp n. 1.798.903/RJ, Rel. para o

acórdão Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe de 30.10.2019; AgInt no REsp n.

1.844.441/RN, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 14.8.2020; AgInt no AREsp n.

1.524.220/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 18.5.2020; AgRg no AREsp n.

1.280.513/RJ, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe de 27.5.2019; AgRg no REsp n.

1.754.394/MT, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 17.9.2018; AgInt no REsp n.

1.503.675/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 27.3.2018; AgInt no REsp n.

1.846.655/PR, Terceira Turma, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 23.4.2020; AgInt nos

EDcl no REsp n. 1.709.059/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 18.12.2020; e

AgInt no REsp n. 1.790.501/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 19.3.2021.

Ainda, em relação à assertiva de desobediência à Súmula n. 652/STJ, não é cabível o recurso especial

quando se busca analisar a violação ou a interpretação divergente de norma diversa de tratado ou lei

federal. Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp n. 1.565.020/RJ, relator Ministro

Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 14/8/2020; AgInt no REsp n. 1.832.794/RO, relatora Ministra Regina

Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 27/11/2019; AgInt no AREsp n. 1.425.911/MG, relator Ministro Luis

Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 15/10/2019; AgInt no REsp n. 1.864.804/SP, relator Ministro Marco



Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 7/6/2021. Ademais, pela alínea "c", incide a Súmula n. 284/STF

devido à ausência de comando normativo do dispositivo legal objeto do dissídio jurisprudencial, o que atrai,

por conseguinte, o referido enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. Segundo a jurisprudência do STJ, o

óbice de ausência de comando normativo do artigo de lei federal apontado como violado ou como objeto de

divergência jurisprudencial incide nas seguintes situações: quando não tem correlação com a controvérsia

recursal, por versar sobre tema diverso; e quando sua indicação não é apta, por si só, para sustentar a tese

recursal, seja porque o dispositivo legal tem caráter genérico, seja porque, embora consigne em seu texto

comando específico, exigiria a combinação com outros dispositivo legais. Ressalte-se, por oportuno, que a

indicação genérica do artigo de lei que teria sido contrariado induz à compreensão de que a violação

alegada é somente de seu caput, pois a ofensa aos seus desdobramentos também deve ser expressamente

indicada. Nesse sentido, vale citar os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU.

IMUNIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA E UNIÃO.

TRANSFERÊNCIA PATRIMONIAL. CURSO DA DEMANDA. SUCESSORA. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. DESNECESSIDADE. 1. Os apontados arts. 130 e 131 do CTN

não têm comando normativo para amparar a tese de imunidade do IPTU em favor da RFFSA, visto que tais

dispositivos legais cuidam de tema diverso, referente à responsabilidade tributária por sucessão, sendo certo

que a deficiência da irresignação recursal nesse ponto enseja a aplicação da Súmula 284 do STF. [...] (AgInt

no REsp n. 1.764.763/PR, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 27.11.2020.) AGRAVO

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CÉDULO DE CRÉDITO BANCÁRIO.

JUROS REMUNERATÓRIOS. CÉRTIFICADO DE DEPÓSITO INTERBANCÁRIO (CDI).

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. FUNÇÃO DESEMPENHADA PELO CÉRTIFICADO DE DEPÓSITO

INTERBANCÁRIO (CDI). REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. VIOLAÇÃO À

SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. [...] 4.

No que tange à aduzida ofensa ao art. 12, § 1º, VI, da Lei n. 10.931/04, o presente recurso não merece

prosperar, porquanto o referido dispositivo não confere sustentação aos argumentos engendrados.

Incidência da Súmula 284/STF. 5. O mesmo óbice representado pelo enunciado da Súmula 284/STF incide

no que diz respeito à alegada ofensa aos arts. 421 e 425 do Código Civil, que veiculam comandos

normativos demasiadamente genéricos e que não infirmam as conclusões do Tribunal de origem. [...] 7.

Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.674.879/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta

Turma, DJe de 12.3.2021.) Confiram-se ainda os seguintes julgados: REsp n. 1.798.903/RJ, Rel. para o

acórdão Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe de 30.10.2019; AgInt no REsp n.

1.844.441/RN, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 14.8.2020; AgInt no AREsp n.

1.524.220/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 18.5.2020; AgRg no AREsp n.

1.280.513/RJ, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe de 27.5.2019; AgRg no REsp n.

1.754.394/MT, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 17.9.2018; AgInt no REsp n.

1.503.675/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe de 27.3.2018; AgInt no REsp n.

1.846.655/PR, Terceira Turma, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 23.4.2020; AgInt nos

EDcl no REsp n. 1.709.059/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 18.12.2020;

AgInt no REsp n. 1.790.501/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 19.3./2021;

AgInt no REsp n. 1.530.047/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2.5.2019; AgInt

no REsp n. 1.471.114/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 28.10.2019. Além disso,

não foi comprovado o dissídio jurisprudencial, tendo em vista que a parte recorrente não realizou o

indispensável cotejo analítico, que exige, além da transcrição de trechos dos julgados confrontados, a

demonstração das circunstâncias identificadoras da divergência, com a indicação da existência de similitude

fática e identidade jurídica entre o acórdão recorrido e os paradigmas indicados, não bastando, portanto, a

mera transcrição de ementas ou votos. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: “Esta Corte já

pacificou o entendimento de que a simples transcrição de ementas e de trechos de julgados não é suficiente

para caracterizar o cotejo analítico, uma vez que requer a demonstração das circunstâncias identificadoras

da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma, mesmo no caso de dissídio notório”. (AgInt

no AREsp n. 1.242.167/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 5.4.2019.)



Ainda nesse sentido: "A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da

similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos

acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem

caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal".

(AgInt no REsp n. 1.903.321/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 16.3.2021.)

Confiram-se também os seguintes precedentes: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.849.315/SP, Rel. Ministro

Marcos Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 1º.8.2020; AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n.

1.617.771/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 13.8.2020; AgRg no AREsp n.

1.422.348/RS, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 13.8.2020; AgInt no AREsp n.

1.456.746/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 3.6.2020; AgInt no AREsp n.

1.568.037/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 12.5.2020; AgInt no REsp n.

1.886.363/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 28.4.2021; AgRg no REsp n.

1.857.069/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 5.5.2021. Ante o exposto, com base no art.

21-E, V, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, conheço do Agravo para não conhecer do

Recurso Especial. Publique-se. Intimem-se. Presidente HERMAN BENJAMIN
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